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Dlspõe sobte: denomina estrada rural ADELINO SOÁRES DA SILVA.

Art. ío - A Estrada Rural que liga a AVM ANTONIO GARCIA PERES a propriedade da
família ADELINO SOARES DA SILVA, denominar-se-á: Estrada Rural ADELINO SOARES
DA SILVA

ArL ? - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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Obs€Ívação: A denúncia pode ser anônima

ÍúARIA ESTELA FERNANDEZ tlARTlN, Presidente da Câmara iiunicipal de
Álvares Machado, no uso de euae aüibuições Iegais: Faz saber que a Câmara
Municipal manteve e ele promulga, nos brmoa do art 95 PaÉgrafo 70 da Lei Orgânica
do tunicípio, a seguanb lei:

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara, na data supra.


